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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI JITQ 556 

Jrntoriza a Prefeitura l-Iunicipal d subscrever 
1,500.oo"açoes do Capital Social da Cia. de' 

Distritos Industriários de I!inas Gerais. 

A câmara J.Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo 19 - F'ica a Prefeitura 1-íunicipe.l autoriza.da a subs- 1 

crever 1.500,000 e.çoes, ~té o va.lor de 1.500,000,00 do capital' 

da Conrp.a.rfüia de Distritos Industriais de 'íinas Gerais - CDI - 1-!G, 

Sociedade de Economia I•Iixta criada pelo Govêrno do listado e clestl_ 
nadcc a proj atar, implantar e administrar áreas industriais em Mi

nas Gerais, podendo para isso: 
I - Utilizar imóveis de seu patrimônio ou que venha a desaa 

propriar para implantação de áreas industriais; 
II - Destinar dotaço~s orça~ent~rias específicas; 

III - Atrir crédito especial ele até Lloo.000,00 mediante-' 

anulaçoes parcial ou total, ele dotaçoes elo orç2~mento vigente. 
Parágrafo Único - a integralização elas açoes a que se refe

re êste artigo será realizada em 5 ( cinco ) parcelas anuais, a 1 

primeira das QUais no ato da subscrição e as restantes, quando 

das chamadas da Sociedade em 1972, 1973, 1974 e 1975. 
IV - Contrair empréstimo bancário, na eventualidade do Po-' 

der Executivo. Por quaisquer mo ti vos, não poder contEcr com a totª 
lidade do numerário para saldar seus compromissos, 

Artigo 29 - Integralizadas as açoes na :forma prevista no pª 
rágra:fo Único elo art. 19, poderá a Prerei tura lfü.nicipal efetuar ' 

nova sutscrição elo capital da CDI. '.IG., não superior à autorizada 
lJOr esta lei. 

Artigo 3º !.':sta Lei entra1~á. em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Pre:fei tura 1 íunicipal de Santa Luzi.a, 19 de agÔsto de 1971. 
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